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Objeto: Abertura do procedimento licitatório tendo por objeto a aquisição de
inscriçÕes no curso "Licitações do futuro - Edição Agentes de Contratação e
Fornecimentos", para atender a Secretaria Municipal de Planejamento e
Administração.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei
Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especiÍlcada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal n' 14.133121, ê suas alteraçÕes posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 08 de maio de 2025
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Luana Trabulsi Napoleào Mendonça Castro

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração
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TERMo DE RATIFIcAÇÃo DE INEXIGIBILIDADE

O Ordenâdor de Despesas da(o) SEC. MUN. PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no
uso de suas atribuiÇões que lhe são conferidas pela Lêi Orgânica Municipal, e de acordo com o que
detêrnrina o rito processual da Lei n'14.í33, dê 1o de ebril de2@1, Art. 74, lnciso lll 'f', e considerando o
quê consta do processo administrativo que trata da contratação da empresa VIRTU SOLUÇÔES EM
GESTÃO PUBL.ICA, vem RATIFICAR a declaração de inexigibilidade de licitação para a contratação da
refendã empresa, determinando que se proceda a publicafio do devido extrato.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 12 dE MAiO dE 2025
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LUANA TRABULSI NAPOLÉAO MENDONÇA CASTRO
Sec.Mun.de Planej. e Administração
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